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0 MINISTÉRIO PÚBLICO no ESTADODE RONDÔNIA,por seu
Procurador-GeraldeJustiçaqueestasubscreve,nousodesuasatribuiçõesconstitucionais,vem,
comfundamentono artigo 29, incisoX, 127 e 129, inc. l, todosda ConstituiçãodaRepública
Federativa do Brasil, no art. 100, do Código Penal, no artigo 24, do Código de Processo Penal,

no artigo29, incisoV, da Lei Federaln° 8.625/1993e no artigo 45, inciso II, item '09', da Lei
ComplementarEstadualn°93/1993,oferecerapresenteDENÚNCIAcontra:

LAERTE GOMES, brasileiro, estado civil, Deputado Estadual, natural de

Florianópolis/SC, nascido em 16/12/1970, filho de João Gomes e Diva
Bristtot Gomes, inscrito no CPF/MF sob o n. 419.890.901-68, portador do
RG n. 579182/SSP-MT, residente e domiciliado na Av. Calama, Edifício

Salvador Dali, Apto. 1702, bairro São Cristóvão, no Município de Porto
Velho/RO;

ALEX MENDONÇA ALVES, vulgo ALEX REDANO, Deputado Esta-
dual, natural de Medianeira/PR, nascido em 23/10/1976, filho de Jaime Men-

donça Alves e Mércia Redano Alves, inscrito no CPF/MF sob o n.
580.898.372-04,portadordoRG n. 602179/SSP-RO,residentee domiciliado
na rua João Pessoa, 2848, Setor 03, no Município de Ariquemes/RO - CEP:
76870-474 / Rua do Sabiá, 1649, Setor 02, no Município de Ariquemes/RO /
Av. Anysio daRochaCompasso,4405,Bloco 02, apto. 1002,bairro Rio Ma-
deira - CEP: 76821-33 l, no Município de Porto Velho/RO.

JEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Deputado
Estadual, natural de Alta Floresta do Oeste/RO, nascido em 14/02/1989, filho
de José Carlos de Oliveira e Marcia Luiz Scheffer Oliveira, inscrito no
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CPF/MF sobo n. 002.784.152-96,portador do RG n. 000835021/SSP-RO,
residente e domiciliado na Rua Matrichã, 896, no Município de Porto

Velho/RO;

ALEXSANDRO APARECIDO ZARELI, brasileiro, casado, contador,
natural de Presidente Wenceslau/SP, nascido em 20/08/1975, filho de
Durvalino Zareli e Lucia Francisco Zareli, inscrito no CPF/MF sob o n.

497.826.902-44, portador do RG n. 000548796/SSP-RO,residente e
domiciliado na Av. Rio de Janeiro, 4478, Centro, no Município de Alta

Floresta do Oeste/RO;

JOSIMAR EDVALDO ZARELLI, brasileiro, natural de Presidente

Venceslau/SP,nascido em 02/03/1968,filho de Dorvalino Zarelli e Lucia
FranciscoZarelli, inscrito no CPF/MF sobo n. 313.115.802-63, portadordo
RG n. 404445/SSP-RO,residentee domiciliadonaAv. Rio de Janeiro, 4478,
Centro, noMunicípio deAlta FlorestadoOeste/RO- CEP: 76954-000;

EDINEIA NERES DA SILVA, brasileira, natural de Araputanga/MT,
nascidaem04/07/1977,filha deOsvaldoFranco da Silva e CreuzaNeresda
Silva, inscrita no CPF/MF sob o n. 596.319.612-49, portadora do RG n.
595850/SSP-RO,residenteedomiciliadanaAv. Rio deJaneiro, 4478,Centro,
noMunicípio deAlta Florestado Oeste/RO- CEP: 76954-000.

Pelapráticadosfatosdelituosospontualmentedescritosalhures.

1. DO CONTEXTO FÁTICO ORIGINÁRIO

A denúncia apresentadaé decorrente dos fatos apuradosna "Operação
Feldberg", deflagradapelo MinistérioPúblicodo Estadode Rondôniae Polícia Federal,
visandoapurarapráticadeilícitosnoâmbitodaAssembleiaLegislativadoEstadodeRondônia,
quederamensejoà instauraçãode08InquéritosPoliciais.

As investigaçõestiveraminício na comarcadeAlta FlorestaD'Oeste/RO,
ondeo denunciadoALEXSANDRO APARECIDO ZARELLI foi apontadocomo autor de
crime contra a ordem tributária e de fornecimento de falsas informações às autoridades
fazendárias(art. 299doCódigoPenalBrasileiroeart. 1°, I dalei 8.137/90).

Ocorreque,durantea realizaçãodediligênciase cumprimentodemedidas
cautelares,descobriu-sea existência e o pleno funcionamentoda organizaçãocriminosa -
ORCRIM integradapelos denunciados.Foi descobertoque trata de uma ORCRIM que se
instalouno Estado de Rondônia há vários anos visando sangraros cofres públicos e obter
beneficiospolíticosutilizando,paratanto,dospoderesdecorrentesdomandatodeparlamentar
dealgunsdeseusintegrantes.
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Foram colhidosfortes indícios da participaçãode diversosagentespolíticos
e particulares, nos delitos de corrupção ativa, corrupção passiva, peculato, lavagem de
dinheiro, falsificação de documento público, dentre outros. No decorrer da interceptação
ambiental e telefônica, surgiram várias indicações da participação direta na empreitada
criminosa de autoridades detentoras de foro por prerrogativa de função (Grupo político da
ORCRIM), quais sejam os deputados estaduais LAERTE GOMES, ALEX REDANO e
JEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA, quecontavamcomo auxílio contínuoe irrestrito
de ALEXSANDRO APARECIDO ZARELLI para a perpetraçãodos ilícitos por meio da
realizaçãode uma “contabilidade acessória”, desviandorecursospúblicos provenientesdos
cofresdaAssembleiaLegislativa desteEstado, bem comopraticandode diversos ilícitos nas
mais variadas instâncias daAdministração Estadual, tais como IDARON e SEDAM.

Dentre os crimes, constatou-sea prática de diversos ilícitos envolvendoos
DeputadosEstaduais, tais como fraude em operaçõescom gado na Agência de Defesa
Agrosilvopastorildo EstadodeRondônia- IDARON, emcoautoriacompecuaristas,donosde
frigoríficos e possivelmenteservidorespúblicos; grilagemde terras em áreasde conservação
ambientale suautilizaçãocomoativo ambientalparafins de doaçãoaoEstadooumesmopara
compensaçãode área irregulares; lavagem de dinheiro e; prática ilícita conhecidano meio
político como “rachadinha”, na qual assessores“fantasmas”ou funcionários coniventesda
ALE-RO mensalmenterepassavamparte de seusvencimentospara as contasbancáriasde
investigados.

Ainda, foi possível constatar que o Deputado Estadual JEAN CARLOS
SCHEFFER OLIVEIRA, atualmente, dá continuidade, no âmbito da Assembleia Legislativa
do Estado de Rondônia e no Estado de Rondônia, de esquema criminoso estruturado por seu
genitoro ex-DeputadoEstadoe foragidodo SistemaPenitenciárioJOSÉ CARLOSDE
OLIVEIRA.

Em razão da complexidade dos fatos descobertos, houve o desmembramento
doobjetoda investigação,a fim de instaurarum inquéritopolicial paracadafatoapurado,num
total de 08cadernos investigatórios.

Apresentedenúncia,queestálastreadanoInquériton°. 179/19 eseusanexosl,
serestringeaoscrimesrelacionadosaogrupo político da ORCRIM, integradopeloDeputado
LAERTE GOMES, atual Presidente da Assembleia Legislativa de Rondônia; Deputado
Estadual ALEX REDANO, Presidente eleito para o biênio 2020/2021; e o Deputado JEAN
OLIVEIRA, todos contando com a atuação direta de ALEXSANDRO APARECIDO
ZARELI, homem de confiança do grupo e responsável pela “contabilidade paralela”.

Dessemodo,considerandoqueo IPL n. 0179/2019aportounesteÓrgão
Ministerial devidamente relatado, e que os demais fatos referentes à "Operação F eldberg" são
objetos de inquéritos policiais distintos que tramitam sob a competência de outra Relatoria,
apresenta-se a presente denúncia em desfavor de LAERTE GOMES, ALEX REDANO,

*Queteve compartilhamentodeprovasoriundasdo Inquérito Policial n. 0185/2018-DPF/VLA/RO.
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JEAN OLIVEIRA, ALEXSANDRO APARECIDO ZARELI, JOSIMAR ADVALDO
ZARELLI e EDNEIA NERIS DA SILVA.

DA DESCOBERTA DE PLENO FUNCIONAMENTO DA ORCRIM

Conformenarradono tópico anterior, o pleno funcionamentoda ORCRIM
foi descoberto a partir de fatos delituosos perpetrados no Municipio de Alta Floresta
D'OesteRO, surgindo elementos indicativos de que o denunciado ALEXSANDRO
APARECIDO ZARELI ali atuava como “testa de ferro” do Deputado Estadual JEAN
CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA edogenitordeste,o ex-DeputadoEstaduale foragidodo
SistemaPenitenciárioJOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA.

De acordocomo apuradono InquéritoPolicial n°. 182/2019, queversasobre
a supostaprática de lavagem de dinheiro, colheu-se que o denunciadoALEXSANDRO
APARECIDOZARELI atuavanaocultaçãodebensdaFAMÍLIAOLIVEIRA, registrando
emnomedele e/oude inter-postaspessoas,bensimóveis emóveis cuja real propriedadedeve-
seao ex-DeputadoEstaduale foragidodo SistemaPenitenciárioJOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA e deseufilho, o DeputadoEstadualJEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA.

Isso se constatou a partir do levantamento de patrimônio totalmente
incompatível com a renda de um contador e proprietário de uma pequena empresa de
agropecuáriae transporte(Informação n° 3047/2018-EIP/DPF/VLA/RO),tendoem vista que
só em escrituras públicas, no que compreendeaos valores sob sua responsabilidade, o
denunciadoacumulaa importânciadeR$ 274.221.317,92 (duzentose setentaequatromilhões,
duzentos e vinte e um mil, trezentos e dezessetereais e noventa e dois centavos).

Os fatos revelaram que ALEXSANDRO ZARELLI e integrantes da
FAMÍLIA OLIVEIRA compõemumaORCRIM voltadaparaa práticadecrimesdiversos,
dentreos quaisconstaa ocultaçãode patrimônio ilícito (lavagem de dinheiro), mormenteos
vários registrosde procuraçõesem nomede ALEXSANDRO, nasquais figuram comoparte
pessoascomgraudeparentescocomJOSÉCARLOSDEOLIVEIRA, ex-DeputadoEstadual,
foragido da justiça.

Em quepeseo delito de lavagemdedinheiroserobjetode InquéritoPolicial
próprio (IPL n°. 182/19), é relevantesuacontextualização,porquantocomprovaa existência,a
atividadepermanentee a estruturadaORCRIM, que, diga-se,nãodetémorigemrecenteneste
Estado, senãoprospera desde longinqua data.

Além disso, verificou-se que alguns parlamentares estaduais, além do

DeputadoEstadualJEAN CARLOS OLIVEIRA, passarama integraraORCRIM, assumindo
posiçõesdecomando.Conformeserávisto a seguir,apartir daseleiçõesgeraisdo anode2018,
houveuma intensaarticulaçãodentro do grupo, a fim de terem sob o poder e influência da
ORCRIM o postoda Presidênciada AssembleiaLegislativa do Estadode Rondônia para os
doisbiêniosseguintes,o queseráexpostonosfatosdestrinchadosnestainicial acusatória.
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Veriñcou-se, também, que a ORCRIM é compostapor mais de um grupo;
havendoo grupo político, objetoda presentedenúncia,e o grupo de servidores públicos e
agentesprivados, tratadosnoscadernosinvestigatóriosrespectivos.

Conformejá explanado,no cursodasinvestigações,foramapuradosdiversos
fatosenvolvendoosdenunciadosquetipiñcam infraçõespenais, cuja penamáximaexcedeos
04(quatro) anosdereclusão,emapuraçãoem Inquéritospróprios:

Item Descrição

l) Indícios de irregularidadesno Alto Escalãoda AssembleiaLegislativa de Rondônia, envolvendoos
deputadosestaduaisJEAN DE OLIVEIRA eLAERTE GOMES, atualpresidentedaALE-RO.

2) EsquemadefraudeemoperaçõescomgadonaAgênciadeDefesaAgrosilvopastorildoEstadode
Rondônia - IDARON, envolvendopecuaristas,donosde frigoríficos e possivelmenteservidorespú-
blicos.

3) Práticailícita conhecidanomeiopoliticocomo“rachadinha”, naqualassessores“fantasmas”ou
funcionários coniventesda ALE-RO mensalmenterepassavamparte de seusvencimentospara as
contas bancárias de investigados.

4) EsquemaperpetradoporALEXSANDROAPARECIDOZARELLIepelatabeliãSORAYAMA-
RIA DE SOUZA, comparticipaçãodo DeputadoEstadualJEAN OLIVEIRA, dentreoutros, para
anular o desmembramento do cartório de Alta Floresta.

5) LavagemdedinheiroenvolvendoALEXSANDROAPARECIDOZARELLI,queserevelouo
“testadeferro”donúcleofamiliardeCARLÃO DE OLIVEIRA, atuandocomointerpostapessoa
nosnegóciosda familia do ex-deputadoforagido.

6) Grilagem deterrasemáreasdeconservaçãoambientale suautilizaçãocomoativo ambientalpara fins
de doaçãoao Estadooumesmopara compensaçãode áreasirregulares.

DA ORIGEM DA ORCRIM

A ORCRIM identificadanestesautosnãoénova epossuialtapotencialidade
lesiva aoscofrespúblicos, sendocerto queatuano Estadode Rondônia, com forte ênfasena
AssembleiaLegislativa, desdemeadosdo ano2000,notadamentedesde2005,quandoo seu
primeirolíder,o ex-DeputadoEstadualJOSÉ CARLOSDE OLIVEIRAZ, foi processado
criminalmente, juntamente corn outros réus, em diversos autos pela prática de crimes
envolvendoousodomandatopolitico paraodesvioderecursospúblicosemcifras milionárias.

zhürl-S:«Í/W'WXVJ'OHÓQ!IFgm?-COIDÃÉSTEIl/fgilgtdilrcüFlHQÀQOlIY§¡_r3-?~C0HSÍÇMQQQ-DüiétdCrlQ-ên9§:<16'PIEõt“
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EssesfatosforamapuradosnaconhecidaOperaçãoDominó3,quelevouà
condenaçãoe prisão de diversos agentespúblicos desteEstado pela prática de fatos muito
semelhantesaosquepermanecemsendooperadospelaORCRIM, tal como, desviode recursos
públicospor meiodacontrataçãodeservidores“fantasmas”e/ouconiventesnaALE-RO.

Oqueseconstatou,é queaORCRIM passouacontarcomnovosintegrantes,
quetrataramdaperpetuaçãonopoder,porém, todavia, semquesetenhaneutralizadoaatuação
do líder anterior.Em verdade,viu-seque, apósosdesfechosprocessuaisda OPERAÇÃO
DOMINÓ, o denunciadoJEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA ingressouna cena
política e acabou se sagrandoeleito Deputado Estadual no Estado de Rondônia, dando
seguimentoa esferadeatuaçãoilícita iniciadapor seugenitor.

E nãoé só isso, ascautelaresdeescutaambientale interceptaçãotelefônica,
realizadascom autorizaçãojudicial nestesautos, colocaramluzesao que estavanassombras,
revelandoqueoex-DeputadoEstadualJOSÉCARLOSDEOLIVEIRA continuatendoforte
influêncianasdecisõespolíticasdeparlamentaresestaduais,inclusive influenciandonaeleição
paraescolhadoPresidentedaquelaCasaLegislativa.

Veja-seo diálogo abaixo, transcrito em parte, travado entre o denunciado
ALESSANDRO ZARELLI, homem de confiança da família OLIVEIRA, e interlocutor
identificadocomo“peça-rara”, dentrodacamioneteutilizadapelo primeiro, ondedeixamclara
a influênciadeJOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA nosatuaisassuntospolíticosdaALE/RO,
referindo-se, ainda, à ocorrência de determinada reunião para escolha do Presidente da
ALEX/RO, quecontoucomapresençademembrosdaORCRIM:

ÍNDICE: 2121505

OPERAÇÃO:AMBIENTAL SW4
NOME DO ALVO: ALEXSANDRO ZARELLI - NC29292

TELEFONE DO ALVO: 69999999999

DATA DA CHAMADA: 24/01/2019

HORA DA CHAMADA: 12:56:00

DURAÇÃO:00:26:58
[...]

Peça Rara: Mas o JEAN vai ficar bem colocado?

Alexsandro: Não, o JEAN tá no grupo dessepessoal. Era pra ser o JEAN, ou
LAERTE ou ALEX REDANO. O CARLÃO não quer que o JEAN seja
Presidente, porque já teve aqueles problema tudo e tal. Quer que o JEAN seja
mais...

PeçaRara:O CARLÃO mudoumuito,eih?
Alexsandro: É.

Peça Rara: Ah? Pra não querer que o filho...
Alexsandro:É, nãoquer.
PeçaRara:Eleapitaalgumacoisa,oCARLÃO por trás aí ounão?
Alexsandro: Apita. Aí ontem reuniram no Hotel, lá no meu quarto lá os cinco
cabeça lá e fecharam os acordo ontem lá e mandaram me chamar: não, nós quer você

pra... Pois não (destaque nosso).

3l1ttps://wv_v_w,ljrojus.br/¡_1g_t_içias/'it_e_In/7748-tjro-¡ngnteIn-contlenacao-e-dçtcrminggprjsao-glçwinco-;rcus-çla-
opcrzãçaro-donttirto,
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O diálogo acima transcrito faz menção a determinada reunião ocorrida no
Hotel Larisson, ondefoi sedimentadoumacordoespúriosobrequemseriamosPresidentesda
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para os biênios seguintes, conforme será
detalhado mais adiante.

A interceptaçãoambientalfoi esclarecedoraquantoaosbastidoresdo ajuste
da votação para a Presidência da Casa. Segundo foi apurado, os denunciadosLAERTE
GOMES, ALEX REDANO e JEAN CARLOS DE OLIVEIRA articularam, no âmbito da

ALE, umesquemaparaaeleiçãodosdoisbiênios,medianteopagamentodevantagemindevida
edesviode recursopúblicospor meiodacontrataçãodeservidores“fantasmas”.

2. DOS FATOS

1° e2°FATO- CORRUPÇÃO PASSIVAE ATIVA (Arts.31 7e333do
Código Penal)

Consta do incluso inquérito policial que, durante tratativas realizadas ao

longo do mês de janeiro de 2019 e certamente corroboradas no dia 23/01/2019, na Av.
CarlosGomes, 756, no apartamento 603doHotel Larison, nomunicípio dePortoVelho-RO,
osdenunciados,DeputadosEstaduais,LAERTE GOMES e ALEX REDANO prometeram
vantagem indevida a funcionário público, para determina-lo a praticar ato de ofício,
consistenteem ajustar a contrataçãode servidores públicos “fantasmas” e a concessãode
vantagenspecuniáriasao DeputadoEstadual JEAN CARLOS SCHFFER OLIVEIRA, em
trocade obtençãode voto e de apoiopolitico para a eleiçãocomoPresidentesdaAssembleia
LegislativadoEstadodeRondônia- ALE/RO paraosbiênios2019/2020e 2021/2022.

Por sua vez, também nas datas citadas acima, o Deputado Estadual JEAN
CARLOS SCHFFER OLIVEIRA solicitou, para si, em razão da função pública,
vantagem indevida, em contrapartida por votar e prestar apoio político aos denunciados
LARTE GOMES eALEX REDANO paraseremeleitosPresidentesdaAssembleiaLegislativa
do Estado de Rondônia - ALE/RO para os biênios 2019/2020 e 2021/2022.

Segundorevelado por meio das investigações,os denunciadosLAERTE
GOMES eALEX REDANO, eleitosDeputadosEstaduais,visandogarantiro apoionecessário
para se sagrarem Presidentes da Casa de Leis nos biênios 2019/2020e 2021/2022,
respectivamente, ajustaram o pagamento de valores e a contratação de pessoas para
formalmenteocuparemcargospúblicosno sentidode obter, em troca do benefício financeiro,
apoiopolítico naeleição.Osáudiosdainterceptaçãotelefônicaeambientalevidenciamque, na
verdade,tratavade umjogo de “cartasmarcadas”,inclusive contandocom a influência do ex-
DeputadoEstaduale atualmenteforagidodo SistemaPenitenciárioJOSE CARLOSDE
OLIVEIRA.

A eleição para os dois biênios referidos foi acertadaentre os denunciados
durante todo o mês de janeiro, sendo certo que, no dia 23/01/2019, os denunciados LAERTE
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GOMES, ALEX REDANO, JEAN OLIVEIRA, ALEX REDANO e ALEXSANDRO

APARECIDO ZARELLI se fizeram presentesno quarto 603 do Hotel Larison, onde
arregimentaramdetalhesdo plano espúriode poder. Nesseacordo, além do oferecimentode
valoresdiretamenteao DeputadoEstadual JEAN OLIVEIRA, foi acertadaa contrataçãode
servidores“fantasmas”,embenefíciodele, comode fatoocorreue estácomprovadonosautos
do IP n. 185/19.

Além disso, ñcou definido que o denunciado ALEXSANDRO
APARECIDO ZARELLI seria o responsável pela contabilidade do grupo, visando esconder
aspráticas ilícitas, fazendoo que o próprio denunciadoALEXSANDRO ZARELLI definiu
como “contabilidade acessória", cujo custeio foi realizado mediante os vencimentos advindos
das contratações de seu innão JOSIMAR ZARELLI e de sua esposa EDNEIA NERIS DA
SILVA, para o exercício de cargos comissionados “fantasmas” na ALE, conforme será narrado
nesta denúncia.

DA ELEIÇÃ 0 DA PRESIDÊNCM DAALE-RO BIÊNIOS 2019/2020E
2021/2022

Apurou-se que, meados do ano de 2019, com a proximidade da posse dos
novos parlamentares estaduais e dos reeleitos ao Poder Legislativo Estadual, teve início forte
movimentação política visando eleger a Presidência da Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia para os dois biênios seguintes (2019/2020 e 2021/2022).

Em que pese se tratar de candidatura em que parlamentares aspirantes ao
cargo de Presidente lançam seusnomes à votação por pares daALE/RO, a investigação revelou
aexistência de um esquema ilícito para a obtenção de apoio político interno e obtenção de votos,
mediante o pagamento de vantagens indevidas.

No caso, no que foi demonstrado por meio das provas carreadas ao Inquérito
Policial correspondente, constatou-se que os Deputados LAERTE GOMES e ALEX
REDANO se associaram ao Deputado JEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA, mediante
o pagamento de vantagem indevida, consistente no pagamento de pecúnia e na contratação de
servidores públicos “fantasmas”, para a obtenção de apoio político visando as respectivas
eleições como Presidentes do Poder Legislativo Estadual.

Para tanto, os denunciados, além de acordarem o desvio de recursos públicos
para remuneração do ajuste espúrio, promoveram uma alteração relâmpago no Regimento
Interno da ALE/RO, a fim de possibilitar a eleição do primeiro e do segundo biênio da Mesa
Diretora para a mesma data.

DAALTERAÇÃOD0 REGIMENTO INTERNO

Confonne restou apurado, a Assembleia Legislativa teve sua nova sede
inaugurada no dia 22/01/2019, sendo convocada sessãoextraordinária para essadata, tendo em
vista que o periodo para a realização de sessãoordinária teria início tão somente aos 15/02/20l 9.

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br

Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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Nessedia, observou-sefortemovimentaçãoentreosdenunciados,inclusive,
os áudios interceptados revelaram que o denunciado ALEXSANDRO ZARELLI teve
presença constante no gabinete do denunciado JEAN DE OLIVEIRA, Confonne confirmado

pelaERB 's detelefoniacelular e diálogosregistradosnoAuto CircunstanciadoFinal (anexado
aos autos).

Nessamesmadata, foi apuradoque os denunciadosLAERTE GOMES e
ALEX REDANO orquestraramuma alteraçãoa “toque de caixa” no art. 6° do Regimento
InternodaALE/RO, a ñm de possibilitar a eleiçãodo primeiro e do segundobiênio damesa
Diretora, simultaneamente,situaçãoque até entãoera expressamentevedadapelo dispositivo
que vigorava.

ORegimentoInterno, na redaçãoanterior, nãopermitia quehouvesseeleição
para a Presidênciado segundobiênio antesdo dia 15/02, período de sessãoordinária, o que
obstavaa concretizaçãodoplanoespúrio, quepretendiaa realizaçãodaseleiçõesparaosdois
biênios na mesma data.

Confonne oitiva da testemunhaCarlos Monvaíller, SecretárioLegislativo à
épocados fatos, o denunciadoLAERTE GOMES deu ordenspara que fosserealizado um
projetode resoluçãopara alteraçãodo RegimentoInterno daALE/RO àspressas(leia-se: no
mesmodia), a ñm dequefossealteradoo artigoqueproibia a eleiçãodo segundobiênio antes
do dia 15/02/2019 (documentos anexos). Constatou-se que o denunciado ALEX REDANO se

mostroupreocupadocoma possibilidadede futuro questionamentoda eleiçãoparao segundo
biênio, que, conformeacordado,seriapresididopor ele, podendo,assim, obstaculízaro plano
esquematizado,especialmentea parte que mais lhe interessava- sua Presidência -, e a
concessãodasvantagenspecuniáriaspreviamenteacertadas.

Assim, nomesmodia (22/01/2019),houveelaboraçãodoProjetoerealização
davotação,na sessãoextraordinária,paraalteraçãodoRegimentoInternoe aplicaçãodanova
regra às eleições que ocorreriam 08 dias após essa data, isto é, 01/02/2019. Ou seja,
modiñcaramasregrasdojogo emcurso, tudovisandoo benefíciopessoaldosdenunciados.

Frise-sequeapesardo autordoprojetoter sido, defato, o DeputadoEstadual
LAERTE GOMES, essefez constarque tratava de autoria coletiva, omitindo, assim, o real
interessena alteração.

DA RE UNIÃO NO HOTEL LARISON

A investigaçãorealizadapela Polícia Federal foi eficientepara elucidar que,
no dia seguinte à alteração do Regimento Interno, dia 23/01/2019, o denunciado
ALEXSANDROAPARECIDO ZARELI estavahospedadonoHotelLarisoní nestaCapital,
e, visandoatenderinteressesescusosdo grupo, cedeuo quartopor ele ocupado(apartamento

“Comprovante de hospedagem - fl. 21.

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br

Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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603) para que o denunciado,Deputado LAERTE GOMES, então aspiranteao cargo de
Presidenteda AssembleiaLegislativa para o primeiro biênio, realizasseum encontrocom a
presençado denunciado,Deputado ALEX REDANO, aspiranteà presidênciano segundo
biênio, e o denunciado,Deputado JEAN OLIVEIRA, ondetrataramde detalhesacercado
acordoqueenvolveria o pagamentode vantagensindevidase outrasprovidências.

As imagensdo circuito fechadode TV do Hotel Larison, revelaram que os
denunciados se reuniram no dia 23/01/2019, por volta das 17h40min e ali permaneceram no

apartamento603até por volta das 20h11min5, ondederamcontinuidadeaos ajustese
combinaçõesde como seria deflagrado o esquemade corrupção. Nesta reunião, segundo
diálogosinterceptadospelaPolíciaFederaló,LAERTE GOMES, ALEX REDANO, JEAN
OLIVEIRA e ALEXSANDRO ZARELI estabeleceram algumas bases do projeto espúrio
consistente no ajuste para a eleição de LAERTE GOMES como Presidente da Mesa Diretora
da ALE/RO (biênio 2019/2020) e de ALEX REDANO (biênio 2021/2022), mediante o
fornecimento de vantagem indevida.

Para essa reunião, inclusive, levaram o Secretário-Geral da ALE/RO, a fim

de que esse prestasse informações sobre os custos de manutenção da nova sede Assembleia
Legislativa, especialmente no tocante à empresa que realizaria a limpeza. Ali, também
buscaraminformaçõessobreo procedimentoa ser realizadono dia da eleição, como constou
do depoimento prestado pela testemunhaAri/do Lopes.

Conforme narrado anteriormente nesta denúncia, o ajuste ilícito estava sendo
tecido dias antesda fatidica reunião, inclusive, sendo antecipadopor um dos homensde
confiançade JEAN OLIVEIRA, Gildásio, Vulgo “Baiano”, indiciado no IP n°. 185/19, por
envolvimentonas “rachadinhas”do gabinetedo Deputado.Nessediálogo, ele conversacom
Rildo,motoristadaFAMÍLIAOLIVEIRA,tambémdetentordaconfiançadocitadoparlamentar
e beneficiado por contratações de “servidores fantasmas?

ÍNDICE: 2120271

OPERAÇÃO:FELDBERG
NOME DO ALVO: GILDASIO REBOUÇAS DOS SANTOS
TELEFONE DO ALVO: 69992430418

DATA DA CHAMADA: 07/01/2019

HORA DA CHAMADA: 08:46:06

DURAÇÃO:00:11:35
TELEFONE DO CONTATO: 69993725301

DIREÇÃO:
OBSERVAÇÕES:@@@GILDASIOX RILDO- JEANPEGA800MILPRAVOTAR
NA PRESIDÊNCIA

TRANSCRIÇÃO:
GILDÁSIOdizqueJEANvaireceberemtornode800ou700(milreais)epegar
mais alguns cargos pro povo dele. Deve pegar também a 1.” ou 2.” secretaria.
TRANSCRIÇÃO:

51magens de fls. 22/23.
õMedidas Cautelares n. 0007407-44.2018.8.22.0000 e n. 0007408-292018.8.22.0000.

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br

Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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(Trecho: 1min15seg a lmin47seg)

GILDASIO: Mas do... Do Jean não falou nada não?

RILDO: Não. Só falou dele (Laercio).

GILDASIO: Maséaquilomesmoqueeute falei. Ele ta acimadaquelequete
falei lá. ue comentou dentro do carro entorno de 700 ou 800. E deve e ar mais

uns cargos lá pro povo dele né.
RILDO: É e ser um Primeiro Secretário.

GILDASIO: Primeira Secretaria ou Segunda, sei lá.
RILDO: É.

GILDASIO: Ele ali não é bobo nãomeu amigo. Depois ñca chorandoaí de barriga
cheia. Eu já conheçoalí meueleitorado.
RILDO: Rapaz.
GILDASIO: Eu quero... Sou vou esperarpra mim ver meu amigo. Depois aí... Não
deuLebrão, sedeuLaércio7ouquemquerqueseja.OuomeninodeAriguemess,
que é os três que ta aí articulando.

RILDO: ostrês(destaquenosso).

De acordo com essediálogo, é possível extrair que a combinaçãopara a
oferecimentoe a solicitaçãodavantagemindevidaentreos denunciados LAERTE GOMES
e ALEX REDANO e JEAN CARLOS DE OLIVEIRA durou algunsdias, sendo,de fato,
sacralizadano apartamento603doHotel Larison, no dia 23/01/2019.

As imagens do circuito interno de câmeras do Hotel Larison corroboram o
conteúdodosáudiose confirmamosparticipantesda reuniãomencionadaemdiversosáudios
interceptados:

23/01/2019 17 40 47

(ãi elevador

7Referindo a Laerte Gomes.

“Referindo a Alex Redano

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br

Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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Obs.: ChegadadosDeputadose do Secretário-Geral da ALE/RO no andar do apartamentode ALEXSANDRO
ZARELLI (apartamento 603), no dia 23/01/2019 às 17h40min.

6 hall elevador

Obs.: PresençadeALEXSANDRO ZARELLI em seuapartamento(apto 603), nodia 23/01/2019às 17h48min

?S/U1/?C1926Cacn

6 hall elevador

Obs.: Saídado deputadoALEX REDANO e do Secretário-Geral ARILDO LOPES no andar do apartamentode
ALEXSANDRO ZARELI (apartamento 603), no dia 23/01/2019 às 20h08min.

Fone: (69) 3216-3700 [ www.mpro.mp.br

Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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23/'01/2019 20 11 03

6 hall elevador

Obs.: Saída dos deputadosJEAN DE OLIVEIRA e LAERTE GOMES no andar do apartamentode
ALEXSANDRO ZARELI (apartamento603), no dia 23/01/2019às20h11min.

De acordo com a gravaçãoambientalrealizadacom autorizaçãojudicial, o
denunciadoALEXSANDRO ZARELLI, no dia seguintea essareunião, manteveconversa,
dentrodacamionetepOrele utilizada, com indivíduo identificadocomo“peça-rara" e contou
a ele o ocorrido na reunião do hotel, dandodetalhesde que os fatos foram articuladosno
apartamento em que estava hospedado:

ÍNDICE: 2121505

OPERAÇÃO:AMBIENTAL sw4
NOME DO ALVO: ALEXSANDRO ZARELLI _ Nc29292

TELEFONE DO ALVO: 69999999999

DATA DA CHAMADA: 24/01/2019

HORA DA CHAMADA: 12:56:00

DURAÇÃO:00:26:58
TELEFONE oo CONTATO:

DIREÇÃO:

OBSERVAÇÕES:@@ALEXx PEÇARARA - REUNIÃO5DEPUTADOS.

TRANSCRIÇÃO:

ALEXSANDRO diz que05deputadosse reuniram no seuquarto de hotel em Porto
Velhoe decidiram que LAERTE seriao presidentedaAssembleia.ALEX diz que os
deputados que estavam nessa reunião no hotel o convidaram para fazer a
"contabilidadeacessória".ALEX diz queCARLÃOnãoquerqueJEAN seja
presidente.ALEX dizqueJEAN, LAERTE eALEX REDANOsãodomesmogrupo.

DEGRAVAÇÃO:

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br
Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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(0'14")

Alexsandro: Ontem tive uma reunião com os deputados aí. Eles guer fechar a

gggabilidgde comigo, g "contabilidade acessória" deles. O LAERTE vai ser o
Presidente.

PeçaRara:Vaisero LEBRÃOnão?
Alexsandro:Nada. LEBRÃO tá noutrogrupo(initeligivel). Lebrãotá queimado
(ininteligível)
PeçaRara:E nãoera o LEBRÃO eo JEAN iunto?
Alexsandro: Não. Eles nem se fala.

PeçaRara:É mesmo?
Alexsandro: Nem se fala.

Peça Rara: Mas o JEAN vai ficar bem colocado?

Alexsandro: Não, o JEAN tá no grupo desse pessoal. Era pra ser o JEAN, ou

LAERTE ouALEX REDANO. OCARLÃOnãoquerqueo JEAN sejaPresidente,
porquejá teve aquelesproblematudoe tal. Quer queo JEAN sejamais...
PeçaRara:OCARLÃOmudoumuito,eih?
Alexsandro: É.

PeçaRara: Ah? Pra nãoquererqueo filho...
Alexsandro:É, nãoquer.
PeçaRara:Eleapitaalgumacoisa,oCARLÃOportrásai ounão?
Alexsandro: Apita. A1' ontemreuniramno Hotel, lá no meuquarto lá os cinco cabeça
lá e fecharam os acordo ontem lá e mandaram me chamar: não, nós quer você pra...
Pois não.

(...)

OsregistrosdehóspedesdoHotel Larison coadunamcomo quefoi dito, isto
é, o denunciado ALEXSANDRO ZARELLI realmente estava hospedado ali na data da
fatídica reunião:

¡ ,,.
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E, ainda,emáudioenviado,diasapós,a umterceironãoidentificado9,o
denunciado ALEXASANDRO ZARELLI, mais uma vez, narrou o ocorrido na reunião e

confirmousuainfluênciano grupocriminoso:

OPERAÇÃO:AMBIENTAL sw4
NOME DO ALVO: ALEXSANDRO ZARELLI - Nc29292

TELEFONE DO ALVO: 69999999999

DATA DA CHAMADA: 01/02/2019

HORA DA CHAMADA: 17:58:56

DURAÇÃO:00:15:54
TELEFONE DO CONTATO:

DIREÇÃO:
OBSERVAÇÕES:OK@@@ALEX- ESSECARAENOSSO.DEPUTADOS

TRANSCRJÇÃO:
ALEXSANDROenviaáudioparaHNI dizendoparaquefiquetranquilopoisEle
(provavelmenteumDeputado)fazo queALEXSANDROmandaequeumareunião
teria ocorrido emseuquartode Hotel.

DEGRAVAÇÃO:

(5'06" a 5'35")
ALEXSANDRO: Não, não. Não, essecara é nosso. Ei, fique tranquilo. Eu não
quisfalar nadapra você,pra vocênãoficar sofrendoantecipadoaí. Mas, assim,
eu participei da reuniãodeles.Foi noquarto. O fechamentofoi no quarto do
meu hotel grisadas), O PEÇA RARA até tava lá, inclusive, até também. Então
assim, fica tranquilo. Não, não. Ele [Laerte] é nosso. Faz o que eu mando.
Inclusive vou fazer contabilidade dele, sópra você ter uma ideia (destaquenosso).

Obviamente,o convite para queo denunciadoALEXSANDRO ZARELLI
realizasse a denominada “contabilidade acessória” visava omitir das movimentações pessoais

dosenvolvidos os valores oriundosdaspráticasdelituosas,atividademuito comum em uma
ORCRIM.

Registre-sequeo diálogoacimatranscritoocorreunamesmadatadaeleição
paraosdoisbiêniosdaALE/RO,confirmandoarobustainfluênciae atividadedodenunciado
naspráticasilícitas,emespecialnosajustesparaOpagamentodevantagemindevida.

Os fatos se deram exatamentecomo acertado entre os integrantes da
ORCRIM, sendoos denunciadosLAERTE GOMES e ALEX REDANO eleitos, em chapa
única,paraocuparapresidênciadaALE/ROembiêniossucessivos.Alémdisso,o Deputado
EstadualJEAN CARLOS OLIVEIRA foi eleito1° Secretárioparao segundobiênio”, trilha
doqueseugenitor,oex-DeputadoEstadualJOSÉCARLOSDEOLIVEIRAhaviapretendido
e como seushomens de confiança haviam mencionado. Veja-se áudio interceptadonessa
direção:

°Áudiocaptadopormeiodainterceptaçãoambiental.
[OULÍILISL/ÍL-Eol..globoíccm/ro/rondonoia/noticoisa/QQJ9/9217!)l /ÍQÇJTCEEÔÍT¡ÕSrâiâlçilílfpTÊÃÍQQEÍÇÓ?PQSÀÊHJÂÚCia~
lcgislativa-dejgghtmI

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br
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ÍNDICE: 2120271

OPERAÇÃO:FELDBERG
NOME DOALVO: GILDASIO REBOUÇAS DOS SANTOS
TELEFONE DO ALVO: 69992430418

DATA DA CHAMADA: 07/01/2019

HORA DA CHAMADA: 08:46:06

DURAÇÃO:00:11:35
TELEFONE DO CONTATO: 69993725301

DIREÇÃO:
OBSERVAÇÕES:@@@GILDASIOX RILDO-JEAN PEGA800MILPRAVOTAR
NA PRESIDÊNCIA

TRANSCRIÇÃO:
GILDASIOdizqueJEAN vaireceberemtomode800ou700(mil reais)epegarmais
algunscargospropovodele.Devepegartambéma 1.aou2.**secretaria.
TRANSCRIÇÃO:

(Trecho: lminl5seg a lmin47seg)

GILDASIO: Mas do... Do Jean não falou nada não?

RILDO: Não. Só falou dele (Laerci0)“.
GILDASIO: Maséaquilomesmoqueeute falei. Ele ta acimadaquelequete
falei lá. Oue comentou dentro do carro. entorno de 700ou 800.E deve pegar mais

unscargoslágropovodelené.
RILDO: E e ser um Primeiro Secretário.

GILDASIO: Primeira Secretaria ou Segunda, sei lá.
RILDO: É.
GILDASIO: Ele ali não e'bobo nãomeu amigo. Depois fica chorandoaí de barriga
cheia. Eu já conheçoali meueleitorado.
RILDO: Rapaz.
GILDASIO: Eu quero...Souvouesperarpramimvermeuamigo.Depoisai... Não
deu Lebrão, sedeu Laércio” ou quem quer que seja. Ou o menino deAriquemes,
que é ostrês que ta aí articulando.
RILDO: ostrês(destaquenosso).

Essaspessoassão Gildásio e Rildo (assistenteparlamentare apoiador
politico),quefalaramclaramentenaconversasobreoacordoexistenteparaorecebimentode
vantagemindevida,revelandoqueesseesquemaestavasendoabertamentetratadopelos
denunciados.

Assimagindo,os denunciadosLAERTE GOMES e ALEX REDANO
incorreramnacondutadescritanoartigo333doCódigoPenal,bemcomoJEAN CARLOS
SHEFFER DE OLIVEIRA incorreuna condutadescritano artigo 317 domesmoCódex.

3° e4 ° FATO - PECULATO (art. 312 do CódigoPenal- duas vezes)

Constadoinquéritopolicialanexoque,nomêsdeabrilde2019,nomunicípio
dePortoVelho-RO,comaintençãodecumpriracordoprévioeconcretizarosobjetivostraçados

"Referindo a Laerte Gomes

“Referindo a Laerte Gomes.

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br
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pelaORCRIM,o denunciadoLAERTE GOMES,PresidentedaAssembleiaLegislativade
Rondônia,desviouem proveito de ALEXSANDRO APARECIDO ZARELI recursos
públicosdestinadosao pagamentode saláriosdosdenunciadosJOSIMAR EDVALDO
ZARELLI e de EDNEIA NERIS DA SILVA, servidores comissionadosnomeadospelo

DeputadoEstadualLARTE GOMES,quenãodesempenhavamsuasfunçõespúblicas.

Apurou-seque,conformepreviamentecombinadoduranteomêsdejaneiroe
sacralizadonoencontroocorridonodia23/01/2019noHotelLarison, nestaCapital, oDeputado
Estadual LAERTE GOMES contratou o denunciado ALEXSANDRO APARECIDO

ZARELI pararealizara“contabilidadeacessória”daORCRIM.Contudo,opagamentopela
prestaçãodessesserviçosfoirealizadopormeiodanomeaçãodoirmãoedaesposadocontador,
os denunciados JOSIMAR EDVALDO ZARELLI e EDNEIA NERIS DA SILVA, para

ocuparemcargoscomissionadosnaAssembleiaLegislativadoEstado,semquehouvessea
efetivaprestaçãodeserviçoaoPoderLegislativo,como intuitoexclusivoe repugnantedo
repassedosrespectivosvencimentosaodenunciadoALEXSANDROAPARECIDOZARELI.

SegundoapuradopelaPolíciaFederal13, essa“contabilidadeacessória”
realizadapelo denunciadoALEXSANDROZARELLI consistiaem umaespéciede
“contabilidadeparalela”àoficial,portanto,visavaocultarapráticadeatosrealizadosàmargem
da lei. Aliás, em conversacom o DeputadoEstadualJEAN OLIVEIRA, o denunciado
ALEXSANDROZARELLI deixouclaroquea execuçãodessesserviçosde “contabilidade
paralela”tambémseriaumaformademanterdomíniosobreasdecisõesdo denunciado
LAERTE GOMES, enquantoPresidentedaALE/RO.

De acordocom diálogo interceptadopela Polícia Federal (já transcrito
anteriormentenesta denúncia), o denunciadoALEXSANDRO ZARELLI afirmou que o
PresidentedaALE/ROiria “ficarcomorabinhomaispresinhoaícomnós". “NÓS”,nocaso,
seria a ORCRIM compostapelos interlocutores,os denunciadosALEXSANDRO
APARECIDO ZARELI e JEAN OLIVEIRA.

Nesse contexto, os denunciados JOSIMAR EDVALDO ZARELLI e
EDNEIA NERIS DA SILVA, irmão e esposade ALEXSANDRO, foram nomeadospelo
denunciadoLAERTEGOMES,em04/04/2019,paraocuparemocargodeAssistenteTécnico”
eAssessoraTécnica]5,respectivamente.

Contudo, verificou-seque ambosnão cumpriamexpedienteno Poder
LegislativoEstadual,pois,apesardenomeadosparafunçõescomissionadasquedeviamser
exercidasnaCapital,residiamemAlta FlorestadoOesteRO,por isso,apenasassinavama
folhadepontoao final domês,conformeorientaçãorepassadapelaChefede Gabinetedo
DeputadoEstadualJEAN OLIVEIRA, OLICEIAGNAIZE FERNANDESCARVALHO,como

13171. 27.

“Diário Oficial Eletrônico n. 69-ALE/RO, de 26 de abril de 2019, pág. 1536.

15Diário Oficial Eletrônico n. 69-ALE/RO, de 26 de abril de 2019, pág. 1534.

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br

Rua lamary, 1555 - Olaria - CEP76801-917 - Porto Velho/RO
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veio à lumepormeiodaanálisepericial dosdadosdoaparelhocelular dadenunciadaEDNEIA
NERIS DA SILVA”.

Frise-sequeOLICEIA GNAIZE FERNANDES CARVALHO estáindiciada
no InquéritoPolicial n°. 185/2019por sera responsávelem recolher,junto aosservidores
fantasmaslotados no gabinete do Deputado JEAN OLIVEIRA, parte dos valores das
remuneraçõespagaspelaCasadeLeis, comoñmderepassaraoparlamentar(“rachadinha”).

Vejam-seosatosdenomeaçãoe ñchasfuncionais:

Ima¡U m»Lts-num¡BD-e-lll/IO umumuxwwlpaojájal
ATO N°21 47/201 9-SRH/ P/ ALE

O PRESI DENTE DA ASSEMBLEIA LEG| SLATI VA DO ESTADO

DERONDON!A, nousodesuasatribuiçõeslegaise, nostermos
doArtigo 11 da LCn° 967,de 10 dejaneiro de 2018, resolve:

NOMEAR

JOSIMAR EDVALDO ZARELLI, para exercer o Cargo de

Provimento em Comissão de Assistente Tecnico. codigo AST-

30, no Departamento de Apoio à Produção Parlamentar, da

SecretariaLegislativa,a contarde 1° de abril de 2019.

Porto Velho, 04 de abril de 2019.

LAERTE GOMES ARILDO LOPES DA SILVA

PRESIDENTE SECRETAR|O GERAL

“Relatório de Polícia Judiciária n. 65/2020- EIP/DPF/VLA/RO ~ autos apensos.

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br

RuaJamary, 1555 - Olaria - CEP76801-917 - Porto Velho/RO
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Remuneração

JOSWIAR EDVALDO ZARELLI 200167030

DPTO DE APOIO PROD PARLAMENTAR

Contracheque ~ Més Reiorénciu 4/2019

Remuneraçuo Bruta RS 8.040 00 ::.v~_» -;«:- :s: *r7:1'?"

Ru-iumüvug :m saum. (l:

Pugonwnto fiokoalivo :f:

¡unçuo de c onilnnçu u)

indommccea t.?

;ÉWUL .j,

Anon: uv F-wemcnnmwci:: (a3

m Salario 1;*

owns. -m me

UUHIOQProvchluôÍGTUJAMUIÍOGÍÊ) ,

Retirado do site: transparencia.al. ro. leg.br/Remuneracao-servidores/

Veriñcou-se que, nomêsdejunho de 2019, houvealteraçãona lotaçãoe cargo
de JOSIMAR ZARELLI. No mês de abril, o denunciado JOSIMAR havia sido nomeado para

o cargodeAssessorTécnico (código AST-30), lotadono DepartamentodeApoio à Produção
Parlamentar,da SecretariaLegislativa. Com essarecentealteração(junho/20l9), JOSIMAR
passouaexercersuasñinçõesno cargodeAssistenteParlamentar,lotadono gabinetedapresi-
dência.Nãohouvealteraçãoquantoà remuneraçãorecebida,conformeimagensabaixo:

!nunl ¡uusmnvwnouqxuuo :sacana-cosmoIugzyvs
ATO N°2827 I 2019-SRH /PI ALE

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DERONDÔNIA,nousodesuasatribuiçõeslegaise, nostermos

do Artigo 11 da LC n° 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

OCargoemComissãodoServidorJOSIMAR EDVALDOZARELLI,

matricula 200167030, para Assistente Parlamentar, e relatar no

Gabinete da Presidência, a contar de 03 de junho de 2019.

Porto Velho, 07 de junho de 2019.

LAERTE GOMES ARILDO LOPES DA SILVA

PRESIDENTE SECRETÁRIOGERAL

Fone: (69) 3216-3700 | www.mpro.mp.br x

RuaJamary, 1555 - Olaria - CEP76801-917 - Porto Velho/RO ç19
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JOSlMAR EDVALDO ZARELLI 100167030

GABPRESmÊNCtA

Conlrnc heque - MésReferência 7/2019

Dcoucoo: R$1.537,32Remuneração Bruxa Rs 8.040,00

nomwwmçboaas-enú¡ '.43 .;›.v..<..v.~.~,.m.,.g._xziu.q-,[u: i , a.:

Pagumunmamu-cativou) *os '~v..~›.r.~:.c«.,~u.:um 1 MAU'.z ihÍ

mnçàoaaconiiccvçuiíi) ~ 'JLJLLLN' :u: 1;, ;g M”

xndunuaçondd) v w: wc

rauusm

Abono cn- Pwrmunõncm (a)

u» sanàuum

Oulrayvorbaa

aum» pmnmo. Ivrlxpomrlal (n)

Fonte:transparencia.al.ro.leg.br/Remuneracao-servidores/

A análisedasestaçõesrádiobase(ERB°s), do terminaltelefônicodenúmero
(69)99205-2787,encaminhadopelaoperadoraCLARO,utilizadoporJOSIMARZARELLI,
demonstraramquenoperíodocompreendidoentreosdias03/05/2019a 17/05/2019,JOSIMAR
selocalizavana cidadedeAlta FlorestaD°Oeste/RO,suacidadede residência,durantetodoo

período,salvonosdías11 e12/05/2019,sábadoedomingorespectivamente,conformeimagem
a seguir:

Nome:;AltaFloresta D'Oeste/RO

(Oocional:digiteonomeDara¡dentiflcaraERB) \x/'WA"5MW-MX

Dadosdohistóricodechamadasdalinhaalvo “x
Latitude:1411.9271 * a1,/

»amcesn;sua - 11/
Longitude:51.9918 R_f saum

- “ FÉLÍEPDADÉ

Azimute:*O '° Atrvadov 'imãÃÊÊÊÍÍJ" E
w « Q1311; !HAN

Ângulo'eo ° ;ataca* - mas” v °'°^°*W «me

RBÍOZÁÊÔO!rm '“°"*”°$&EOUHDOLànmüws

Área:,AmadoWv

Ponto:ivermemóiv i

LocalizaçãodeEstaçãoRádioBaseERB, deAltaFlorestaD'Oeste/RO,utilizadopor JOSIMARnoperíodo
analisado.

Fone: (69)3216-3700 | www.mpro.mp.br
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Com relação à denunciada EDNEIA NERIS DA SILVA, esposa do
denunciadoALEXSANDRO ZARELLI, constatou-seque foi investida em dois cargosna
ALE/RO, semr1uncater desempenhadoqualquercontraprestaçãoemfavor dopoderpúblico:

ALE/Ro zsoeumotzoxs Pág.1534

NOMEAR

íznusu namesm snvd, par¡exeroaroCargode
Provimentoem(Emissãode códigoAT-30,

na Divisão de Línguas Estrangeiras e Especiais, do

DepattanventodeCerimonial,a contarde1° deabrilde2019.

PortoVelho,04deabril de2019.

usar: @ones ARILDO Lonas DA SILVA

91155105947: szcatrmo sem

N°107I ¡FUCK-RUI!DO-e-ÀI
ATO 80826/ 2019-5811/ PI ALE

O PRESÍDENTÉ Dl ÂSSEHILEIÀ LEGXSLÀTXVÀ DO ESTÀDO

Dilloubônmnonmdesammíbulçbslegnhqnoswmu

do Artigo11 da LCn° 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

ALTERAR

0C89osnCunbt50hStNü°n
matricula 200167043, par¡ Assistant: Paramount, a relata: no

Gabinete d¡ Pmddôndt, a com!! de 03 de junho de 2019.

Form Velho, 07 de junho d¡ 2019.

um?! cones :amoo LOPES DA SILVA

nascem szcnsrmo sem

O Relatório de Análise de Polícia Judiciária n° 65/2020, realizado com base

no Laudon°. 26/20,e'elucidativo quantoao fato dela não trabalharjunto à ALE/RO, sendo
servidora“fantasma”, cuja remuneraçãoserviaparabeneñciaro marido.

No documentoem menção, constaa extraçãode conversasmantidaspela
denunciadae a Chefe de Gabinete do Deputado JEAN OLIVEIRA, OLICEIA GNAIZE
FERNANDES CARVALHO por meio do aplicativo WhatsApp, onde a denunciadapede

Fone: (69) 3216-3700 [ www.mpro.mp.br

RuaJamary, 1555 - Olaria - CEP76801-917 - Porto Velho/RO
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esclarecimentossobrecomopreenchera folha deponto, bemcomomencionaque “nãofaria a
menorideia”. Veja-setrechodo relatório emmençãoacostadoaosautos:

No dia 12 dejunho de2019 o diálogo a respeitodopreenchimento do
relatório continua, dessa vezpor mensagens de áudios.

É umdosáudiosEDNEIA diz: "Eu nãofaço amínimanoçãodecomo
quedevepreencherdiantedafunçãoqueeuto...É... Fuicolocada."

Nessediálogo,OLICEIA determinaqueadenunciadaEDNEIA apenasassine
equeoshorárioselamesmapreencheria.Outropontoquechamaaatençãoéapreocupaçãoda
ChefedeGabinetefazer osajustesparaadequarasfunçõesdadenunciadaEDNEIA aoscargos
disponíveisno gabinete.

Além disso, há mensagemde áudio em que o denunciadoALEXSANDRO
ZARELLI cobra sua esposa,ora denunciada,EDNEIA, sobre o preenchimentoda folha de
ponto,ao fundamentodequeo “prejuízo” seriadele. Confira-setrechodo relatório:

Em troca demensagenspor áudios no dia 09de agostode 2019, ALEXSANDRO
cobra EDNEIA quanto a elaboração dosrelatórios a seremenviadosmensalmente
aAssembleiaLegislativa. Em um dosáudiosALEXSANDRO dispara:
"Tem quefazer para mandar porque vocêsabeque oprejuízo émeu né. Pelo amor
de Deus, faz al... "

O contexto fático acima narrado, indica que, de fato, os denunciados
JOSIMAR e EDNEIA não desempenhavamfunção pública, mas apenasñguraram como
“laranjas”, a fim de possibilitar o desvio de recursospública em benefício do denunciado
ALEXSANDRO ZARELLI, sendo tudo do conhecimento do denunciado LAERTE GOMES.

Assim agindo, LAERTE GOMES, ALEXSANDRO APARECIDO
ZARELI, JOSIMAR EDVALDO ZARELLI e EDNEIA NERIS DA SILVA incorreram,
duasvezes,no delito de peculatoprevistono art. 312, caput, na forma do artigo 69 (concurso
material), ambos do Código Penal Brasileiro.

5°FATO- GRUPO POLÍTICO DAORCRIM (OrganizaçãoCríminosa-
art. 2", §3”e § 4", inciso II, daLei n°. 12.850/13)

Consta do incluso inquérito policial que, em meadosdo ano de 2019, no
EstadodeRondônia,notadamentecommuitosatospraticadosnoMunicípio dePortoVelho/RO
- dentreeles os crimes apontadosnos itensanteriores-, o denunciadoLAERTE GOMES,
atual Presidenteda Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, e ALEX REDANO,
Presidenteeleitoparaobiênio2021/2023,oDeputadoEstadualJEAN CARLOS SCHEFFER
OLIVEIRA e o contador ALEXSANDRO APARECIDO ZARELI integraram, pessoalmente,

organização criminosa estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda
que inforrnalmente, com obietivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem política e
pecuniária, mediante a prática de infrações penais (crimes de peculato, corrupção passiva,

Fone: (69) 3216-3700 I www.mpro.mp.br

RuaJamary, 1555 - Olaria - CEP76801-917 - Porto Velho/RO ~*
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corrupção ativa. falsidade ideológicas. dentre outros) no âmbito do Poder Legislativo
Estadual e emoutros locai_sde acessoàAdministração Pública Estadual.

As investigaçõesrevelaramqueaORCRIM atuaemvárias frentes,postoque
alémdeserconstituidapor um núcleode políticos (cúpula), é formadapor servidorespúblicos
e por “servidorespúblicosfantasmas”,sendoesseo núcleoadministrativo, compostopor
indiciadosnoInquéritoPolicialn°. 185/19,quetratada“rachadinha”comoDeputadoJEAN
CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA, objetodedenúnciaprópria.

Além doselevadosmontantesdesviadosdoscofrespúblicos (potencialidade
lesivapecuniária), constatou-sea alta periculosidade socialdaORCRIM, postoque,emuma
dassituaçõesinvestigadas,cogitaramceifar avida deumProcuradordeEstado,quenãoaceitou
praticaratosilícitosemfavordogrupo,conformeapuraçãoconstantedoInguéritoPolicialn°.
180/219. Confira-se trecho de diálogo mantido entre os denunciadosALEXSANDRO
ZARELLI e JEAN OLIVEIRA:

ÍNDICE: 2139684

OPERAÇÃO:AMBIENTALSW4
NOME DO ALVO: ALEXSANDRO ZARELLI - NC29292

TELEFONE DO ALVO: 69999999999

DATA DA CHAMADA: 21/03/2019

HORA DA CHAMADA: 22:00:04

DURAÇÃO:00:20:29
TELEFONE DO CONTATO: FELDBERG

DIREÇÃO:
[...]
ALEX: Não, ai é independente,eutô dizendoo fatodeque, ele não ia colocar, elenão
ia colocar a caneta dele lá se tivesse faltando documento, se fosse documento peidado

pô, elesconsultaramno cartório.Ai o TRINDADE (possivelmentesoldadoPM
DENISON TRINDADE SILVA) vai e fala pro cê, não, nãotem nãoJEAN, o que foi
feito lá tá tudo certo quandoeu liberei o documentotava tudo certo. Beleza, ai pediu
o documentopraCOMISSÃO.Trazoprocesso,e ai, o queéquetáacontec...o que
quetáerradonesseprocessoaquimeuscompanheiro.Ai porqueoproprietárioveio
conversar comigo e tal, foi liberado tudo certinho, conforme a lei, e agora foi... a
SEDAM canceloue tal. Eu quero sabero quequefoi queaconteceuaqui nesse,nesse
processo. Era essecaminhoentendeu.Ai eles.. entãotá cêsme dão um parecer. Por
escritoai oporquedocancelamentoai, pramimpoderjustificarprocliente.Acabou.
Deixaelesdá... aibeleza,oquequeéoproblema.Elesnãotemnadadeerrado(risadas)
na lei. Temmatricula em cartório, não temque sediscutir mais nada.Ai o outro fica
botandopelo emovo. O DANIZEL tava falando pra mim que ia... perguntou pra
mim o que... que que eu achava de a gente...
JEAN: Passar fogo?

ALEX: Mandar o MATEUS gro inferno.
JEAN: Vamosatacar ele ué. Porquecê não falou...
[...] - destaque nosso.

Comosevê, aORCRIM emquestãoagedeformavoraz enãosedetémdiante
daatuaçãoprobadeagentespúblicosidôneosqueatravessamo caminhotortuosotraçadopor
seusintegrantes.

Fone: (69) 3216-3700 l www.mpro.mp.br
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Para essa reunião, conforme registrado nas imagens e já descrito nesta
denúncia,levaram o Secretário-Geral daAssembleiaLegislativa, Ari/do Lopes, a fim de que
esse,fomecesseem caráter informal, detalhesacercado funcionamentoda casae doscustos
paraamanutençãodanovasede,talcomoempresaquerealizavaalimpezadoprédio,conforme
depoimentoprestadopelo referido servidor, naqualidadedetestemunha.

A prova captadapor meiode interceptaçãotelefônica,transcritano fato
anterior, é contundentee esclarecedoraquantoà prévia existênciade um conluio para definir
pormeiodeumaarregimentaçãoilícita a eleição,sendoquetal fatofoi objetodediálogo,
aindano dia 07/01/2019,entre duaspessoasde confiançado denunciado,Deputado JEAN
CARLOS OLIVEIRA:

ÍNDICE: 2120271

OPERAÇÃO:FELDBERG
NOME DO ALVO: GILDASIO REBOUÇAS DOS SANTOS
TELEFONE DO ALVO: 69992430418

DATA DA CHAMADA: 07/01/2019

HORA DA CHAMADA: 08:46:06

DURAÇÃO:00:11:35
TELEFONE DO CONTATO: 69993725301

DIREÇÃO:
OBSERVAÇÕES:@@@GlLDASIOX RlLDO- JEAN PEGA800MILPRAVOTAR
NA PRESIDÊNCIA

TRANSCRIÇÃO:
GILDÁSIOdizqueJEAN vaireceberemtomode800ou700(mil reais)epegarmais
algunscargospropovodele.Devepegartambéma 1.” ou2.**secretaria.
TRANSCRIÇÃO:

(Trecho: 1min15seg a 1min47seg)

GILDASIO: Mas do... Do Jean não falou nada não?

RILDO: Não. Só falou dele (Laercio)”.
GILDASIO: Maséaquilomesmoqueeute falei. Ele ta acimadaquelequete
falei lá. Que comentou dentro do carrmegtorno de 700ou 800.E deve pegar mais
uns cargos lá gro povo dele né.
RILDO: É e ser um Primeiro Secretário.

GILDASIO: Primeira Secretaria ou Segunda, sei lá.
RILDO: E.

GILDASIO: Ele ali não é bobo nãomeu amigo. Depois fica chorandoaí de barriga
cheia. Eu já conheçoali meueleitorado.
RILDO: Rapaz.
GILDASIO: Euquero...Souvouesperarpramimvermeuamigo.Depoisaí... Não
deu Lebrão, sedeu Laércio” ou quem quer que seja. Ou o menino deAriquemes,
que é os três que ta aí articulando.
RILDO: ostrês(destaquenosso).

Comosevê,nesseáudio,osassessores,comentamqueestavaminteressados
na Presidênciada ALE/RO, os DeputadosLEBRAO, LAERTE e ALEX REDANO (citado

“Referindo a Laerte Gomes

'sReferindo a Laerte Gomes.
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como“meninodeAriquemes”),sendoposteriormenteratificadoemoitivadatestemunhaArildo
Lopes.OutrofatoquesecoadunacomOcomentáriodosinterlocutores,éooferecimentode
valoresedecargosparaqueODeputadoJEANOLIVEIRAprestasseapoio- Oque,defato,
ocorreu(conformeIP n°. 185/19).Alémdisso,o referidoDeputadorestoueleitocomo1°
Secretárioparao segundobiênio,naesteiradoquefoi ditoacima.

Asinvestigaçõesrevelaram,ainda,queOplanoardilosoteveumadesuas
fasesde realizaçãonoHotelLarison,ondeosdenunciadosLAERTE GOMES, ALEX
REDANO e JEAN CARLOS DE OLIVEIRA se reuniram com o denunciado
ALEXSANDRO ZARELLI e definiramdetalhesacercadaocultaçãodossinaisdapráticade
crime,conformedetalhadonosfatosdelituososacimaimputados.

Nesse contexto, se mostrou relevante a atuação do denunciado
ALEXSANDROZARELLI, queforachamadoparaparticipardareuniãodearticulaçãoda
PresidênciadaALE/RO,Ondeelemesmoafirmouqueadecisãosedeudentrodopróprioquarto,
bemcomoquefoiatribuídaafunçãoderealizarumacontabilidadeparaleladogrupo,ou,como
eleprópriodenominou,“contabilidadeacessória”.Veja-se:

ÍNDICE: 2121505

OPERAÇÃO:AMBIENTAL sw4
NOME DO ALVO: ALEXSANDRO ZARELLI - NC29292

TELEFONE DO ALVO: 69999999999

DATA DA CHAMADA: 24/01/2019

HORA DA CHAMADA: 12:56:00

DURAÇÃO:00:26:58
Alexsandro: Ontem tive uma reunião com os deputados aí. Eles quer fechar a

contabilidadecomigo,a "contabilidadeacessória"dis, O LAERTE vai ser o
Presidente.

[m]

ÍNDICE: 2122442

OPERAÇÃO:AMBIENTAL sw4
NOME DO ALVO: ALEXSANDRO ZARELLI - NC29292

TELEFONE DO ALVO: 69999999999

DATA DA CHAMADA: 01/02/2019

HORA DA CHAMADA: 17:58:56

DURAÇÃO:00:15:54
TELEFONE DO CONTATO:

DIREÇÃO:
OBSERVAÇÕES:OK@@@ALEX-ESSECARAENosso.DEPUTADOS

TRANSCRIÇÃO:
ALEXSANDROenviaáudioparaHNIdizendoparaquefiquetranquilopoisEle
(provavelmenteumDeputado)fazoqueALEXSANDROmandaequeumareunião
teria ocorrido emseuquartode Hotel.

DEGRAVAÇÃO:

(5'06" a 5'35")

Fone: (69) 32163700 | www.mpro.mp.br
RuaJamary,1555- Olaria- CEP76801-917- PortoVelho/RO

25



a,ç Ministério Público
do Estado de Rondônia
euodefem/da/:ocáedade

NPROCURADORIA-GERALDEJUSTIÇA

ALEXSANDRO: Não, não. Não, esse cara é nosso. Ei, fique tranquilo. Eu não

quis falar nada pra você, pra você não ficar sofrendo antecipado aí. Mas, assim,
eu participei da reunião deles. Foi no quarto. O fechamento foi no guarto do
meu hotel grisadasl. O PEÇA RARA até tava lá, inclusive, até também. Então

assim, fica tranquilo. Não, não. Ele [Laerte] é nosso. Faz o que eu mando.
Inclusive vou fazer contabilidade dele, sópra você ter uma ideia (destaquenosso).

De fato, na sessão extraordinária realizada no dia 01/02/2019, os

denunciadosLAERTE GOMES e ALEX REDANO foram eleitos, em chapaúnica, para
ocupara presidênciada ALE/RO em biênios sucessivos.Além disso, o DeputadoEstadual
JEAN CARLOS OLIVEIRA foi eleito1° Secretárioparao segundobiênio”, natrilhadoque
seugenitor,oex-DeputadoEstadualJOSÉCARLOSDEOLIVEIRAhaviapretendidoecomo
seushomens de confiança haviam antecipado.

Registre-seque, posteriormenteaoreferidoencontro,o denunciadoLAERTE
GOMES, ao ser eleito Presidente da Mesa Diretora da ALE/RO, nomeou parentes do

denunciadoALEXSANDRO ZARELLI para ocuparemcargoscomissionadosna Presidência
da ALE/RO, sema devida prestaçãodos serviços, a título de pagamentoda “contabilidade
acessória”por ele denominada,conformeseráexpostonosfatos5 e 6 destadenúncia.

Outro diálogo crucial revela a junção do denunciadoLAERTE GOMES,
JEAN CARLOS OLIVEIRA eALEXSANDRO ZARELLI naspráticasilícitas daORCRIM, já
que, emáudioambientalde índice 2121611, datadode25/01/2019,ALEXSANDRO conversa
comJEAN DE OLIVEIRA sobreo serviçodecontabilidadequeprestaráaoDeputadoLAERTE
GOMES e afirma:

"ALEXSANDRO: Então, vamospegar a contabilidade do Laerte pra fazer. Aí nós
segura elepó. Se precisar eu puxo o pescoço.Algumaforma de travar ele.
JEAN: Como assim?

ALEXSANDRO: É ue'.(Ininteligível)cai a contabilidadenaminhamãoe eu... E15
vai ficar com rabinho mais presinho at' com nós. " - destaque nosso.

Como revelou a robustainvestigaçãodesenvolvidapela Polícia Federal, os
denunciados se uniram de forma coordenada e estruturada, com tarefas bem definidas, no

intuitodepráticascrimesemdetrimentodasociedaderondoniense,agindo, inclusive, de forma
a terem uns atrelados aos outros de forma indelével.

Assim agindo, LAERTE GOMES, ALEX REDAN O, JEAN CARLOS
SCHFFER OLIVEIRA e ALEXSANDRO APARECIDO ZARELLI incorreram na conduta

do art. 2°, § 4°, inciso II, da Lei n°. 12.850/13.

3. DA REPARAÇÃO DO DANO

191111135;r//gl.glQb0,.c9n1/I'o/rondoorniamotiçia/,ZOJ9/02/01/JasíU9_-,g9Inc:s,-,9:eleito-mêâggciíilvleia:
lcgislgtiymsigroààhtml
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O art. 387, IV, do Código de ProcessoPenal, prevê o momentocabal para
fixaçãodo valor mínimoà repararos danoscausadospela práticado ilícito em questão,
considerando,paratanto, osprejuízossofridos.Verbis:

Art. 387. Ojuiz, aoproferir sentençacondenatória:
[...]
IV - ñxará valor minimo para reparaçãodos danoscausadospela infração,
considerandoosprejuízos sofridospelo ofendido;

In casu,têm-sequeo danooriginale previamenteauferido- semprejuizo
daquelesque eventualmenteserãosomadosno decorrerda instrução- alcançaa monta
incontestede aproximadamenteR$200.000,O0(duzentosmil reais), no que refere aos
servidores“fantasmas”narradosnestadenúncia,que, apósa devida atualizaçãodeve servir de
parâmetromínimoaoressarcimentododanocausadoaoerário.

4. DACAPITULAÇÃO

Diantedoexposto,oMinistérioPúblicodoEstadodeRondôniadenuncia:

DENUNCIADO TIPIFICAÇÃO PENAL

LAERTE GOMES Art. 2°, §3° e §4°, inciso II, daLei n°.
12.850/13; art. 333 e; art. 312, ambos do CP

ALEX MENDONÇAALVES, vulgoALEX Art. 2°, §3°e §4°, incisoII, daLei n°.
REDANO 12.850/13 e art. 333 do CP.

JEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA Art. 2°, §3° e §4°, inciso II, da Lei n°.
12.850/13 e art. 317 do CP

ALEXSANDRO APARECIDO ZARELLI Art. 2°, §4°, inciso II, daLei n°. 12.850/13

JOSIMAR EDVALDO ZARELLI Art. 312 do CP

EDNEIA NERIS DA SILVA Art. 312 do CP

5. DO REQUERIMENTO

Por fim, o Ministério Público de Rondôniarequer que, recebidae autuadaa
presenteexordial,sejamosdenunciadosnotificadospara,querendo,apresentaremdefesa,
realizando-seosdemaisatosprocessuaiseprosseguindo-seo feitoemseusulteriorestermos,
com a oitiva de testemunhase vítima/colaborador, até final sentença, quando, julgada

procedenteaaçãopenal,deverãosercondenadosnaformadalei.

Rol de Testemunhas:

l. CarlosMonvailler - Ex-Secretário Legislativo daALE/RO;
2. Arildo Lopes- Secretário-GeraldaALE/RO;
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3. DelegadodePolícia FederaBruno ZaneSantos.

Porto Velho, 15 de dezembro de 2020.

OSVÀ_«DóLUIZDEARAUJO
Procurador-Geral de Justiça emexercício
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Autos n.° 0000304-15.2020.8.22.0000

IPL n.° 0179/2019

Feito n. ° 2020001 02000] 6 74/MPRO

Eminente Desembargador Relator,

l) Segue denúncia em separado, em 28 laudas impressas e assinadas;

2) Nestaoportunidade,requer-seavindaaosautosdosantecedentescriminais
do denunciado, a serem obtidos no I.N.I./DPF, I.I./RO;

3) Pede-se sejam anexados a estes Autos o Procedimento de

Acompanhamento n° 20200001010020160 (anexo), oriundo do MP/RO, que trata de
diligênciasempreendidasnaapuraçãodosfatos,bemcomodosDVD l a 3 contendocópia de
todos os Inquéritos Policiais decorrentes da Operação Feldberg e do Auto Circunstanciado
Final;

4) Também, pede-se a juntada do DVD 4, anexo, contendo a cópia
digitalizadadosautosn°. 0007407-44.2018822000eO0O7408-29.2018.822000,quetratamdas
medidas cautelares de interceptação telefônica (autoCircunstanciado),bemcomorequer-se
a juntada de cópia das mídias (gravaçõesdas interceptações)nestesautos, tendo em vista
estarem vinculados às demais medidas cautelares deferidas e estarem armazenadas neste e.

Tribunal.

5) Em relação à petição de fls. 109 e ss, pugna-se pela concessão de prazo,

tendoemVistaa necessidadede colher informaçõesjunto à autoridadepolicial (Delegadode
Policia Federal) executoradaordemjudicial debuscaeapreensão,que, atualmente,estálotada
em outra unidade da federação;

Porto Velho, 16 de dezembro de 2020.

DEARAÚJO
eral de Justiça em exercício

Fone: (69) 3216-3700 | wvvw.mpro.mp.br
Rua Jamary, 1555 - Olaria - CEP 76801-917 - Porto Velho/RO
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RECEBIMENTO

Nesta data recebi estesautos vindos da Procuradoria-Geral de Justiça com documentos em
apartado- OferecimentodaDenúnciae Portaria003/2020/CAEXe, maisdoisenvelopes
contendo mídias.

Porto Velho, 18 de dezembro de 2020.

Bel.” Cilene Rocha Meira Morheb

Coordenadora do Pleno da CPE2G/TJRO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, como Oferecimentoda Denúnciaprovidencie nova autuação
para estesautos, passandoa fazer parte integrantedo presenteProcedimentoInvestigatório
Criminal doMinistério Público (Peçasde Informação- os antigosvolumespassarama serem
anexo - I e II).

Certifico tambémqueconstaAnexo IV, midias dentrode um envelopepardo, às fls.
07 a oitiva do senhor Arildo Lopes da Silva e às fls. 11 a oitiva do senhor Carlos Alberto

Martins Manvailer, bem como mídia também em envelope - TRECHOS - REGIMENTO
INERNOALE/RO(2014/2020)eRESOLUÇÃON. 412, DE JANEIRO DE 2019.

Certifico ainda que consta, às fls. 31, mídia 01 - DVD 1 Cópia Digital - IP 178 e
Auto CircunstanciadoFinal); àsfls. 32, mídia 01 - DVD 2 Cópia Digital - Ips 180, 181, 182 e
185; àsfls. 33, 01 - DVD 3 Cópia Digital- IP 179 e àsfls. 34, 01 - DVD 4 Interceptações.

Certifico por fim que, recebi em envelopepardo pequeno- 6 mídias com cópiasdo
IP 179 que restaram guardadas nesta Coordenadoria.

Porto Velho, 18 de dezembro de 2020.

Belf' Cilene Rocha Meira Morheb

Coordenadora do Pleno da CPE2G/TJRO

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos estesautos ao e. Relator.

Porto Velho, 24 de dezembro de 2020.

Belf' Cilene Rocha Meira Mprheb
Coordenadora do Pleno da CPEZG/TJRO



TERMO DE RECEBIMENTO

RecebiospresentesautosvindosdoGabinetedo(a)Re|ator(a).
Porto Velho, 11 de maio de 2021.

wi
Bela. Cilene Rocha Meira Morheb

Coordenadora do Pleno da CPE2G/TJRO

JUNTADA

FaçojuntadadePetiçãoeProcuraçãodefIs.36/38./
' PortoVelho,11 demaiode2021.

› LBelaCileneRochgãiõleiraMorheb
Coordenadora do Pleno da CPE2G/TJRO
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDESEMBARGADORDOTRIBUNALPLENODE)
TRIBUNALDEJUSTIÇADERONDÔNIA,HIRAMSOUZAMARQUES.

Autos n° 0000304-15.2020.8.22 .0000

ALEXSANDROAPARECIDOZARELLI,já qualificado11033

autos,vem,respeítosamente,peranteVossaExcelência,requerera_juntadacio
instrumentoprocuratóríoemanexo,afimdequesepromovaaconsequenur
HABILITAÇÃOdosadvogadossubscrítose ídentíficados/qualificadosno
instrumentodeprocuraçãoanexo,comendereçonorodapédestapetiçífuty
onderecebemíntimaçóes/rxotífícaçóes,bCIH'cxssímrequerera cargados'
referidos autos.

[Nestestermos, pedec:esperadeferirnctnto.

PortoVelho,10demaiode20%.
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